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Participam cirurgiões do Piauí, Ceará e São Paulo. Fátima Oliveira

Hospital Getúlio Vargas promove o 1º Piauí Hérnia

Hospital Getúlio Vargas (HGV) (Foto:Paulo Barros)

Começounestaquinta-
feira (21), o 1º Piauí Hérnia
no Hospital Getúlio Vargas
(HGV), com a participação
de cirurgiões do Piauí, Ceará
e São Paulo. Os médicos vão
apresentar o que existe de
mais moderno no tratamento
da Hérnia Ventral, inguinal e
umbilical.

P e l a m a n h ã f o i
ministrada uma aula pelo
cirurgião cearense Anísio
Alexandre e, logo em
seguida, oito pacientes que se
encontravam em fila de
espera no Ambulatório
Dirceu Mendes Arcoverde
(prédioAzul)serãooperados.

Segundo o diretor do
HGV e coordenador do
evento, o objetivo, nesta fase
de modernização do HGV, é

trazer o que existe de mais
moderno sendo feito lá fora,
novas formas de tratamento e
colocar à disposição de
nossos cirurgiões. Além de
reduzir a demanda reprimida
de pacientes em fila de
espera.

Segundo o cirurgião,
Anísio Alexandre, na
atualidade não se admite
mais uma cirurgia de hérnia
sem o uso de prótese. “A
Hérnia é a segunda maior
causa de cirurgia no serviço
público, só perdendo para
cirurgias de vesículas, por
isso o HGV está de parabéns
empriorizaro treinamentode
seus profissionais. Hoje, a
Hérnia é uma doença
endêmica e existe uma
demanda reprimida muito

grande”, explicou o cirurgião
cearense.

Ele alerta para a
importância do evento, pois a
maioria dos pacientes com o
problema está “encostada”,
fora do mercado de trabalho
devido a defeitos que podem
ser corrigidos. Segundo
Anísio Alexandre, o Sistema
ÚnicodeSaúde(SUS) jápaga
a maioria das próteses
utilizadas nesse tipo de
cirurgiareparadora.

Na sexta-feira (22),
também às 7 horas, no
auditório do hospital, o
cirurgião paulista Marcelo
Furtadovaiministrar aaulade
Anatomia Básica e Device
Solution e logo em seguida
aula prática no Centro
Cirúrgico do HGV, com a
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Mara Teles

Corpo de Bombeiros do Piauí (Foto:Regis Falcão)

Será criada uma conta para gerir recursos oriundos
de taxas de serviços prestados pela corporação.

Criação de fundo garante
mais autonomia para o Corpo
de Bombeiros

FICHA TÉCNICA

www.DIÁRIO OFICIAL.pi.gov.br

O governo do estado assinou o decreto que
regulamenta a criação do Fundo de Aparelhamento e
Modernização do Corpo de Bombeiros. O Decreto Nº
14.843, de 4 de junho de 2012, regulamenta a Lei Nº
5.906, aprovada na Assembleia Legislativa do Piauí
(Alepi) em 29 de outubro de 2009. O fundo garante
maior autonomia à corporação com relação à aquisição
de equipamentos e a capacitação dos agentes, para
melhor atender a população.

O coronel Manoel Santos, comandante geral da
entidade, explica que será criada uma conta para gerir
recursos oriundos de taxas de serviços prestados pela
corporação, como vistorias e análises de projetos.
"Antes esse dinheiro era encaminhado diretamente para
a Conta Única do Estado”, disse, completando que, dos
recursos em conta, haverá sempre uma percentagem
reserva, para situações de emergência.

“Esses recursos também irão favorecer a questão
da descentralização. Já há previsão de instalação do
Corpo de Bombeiros em outras cidades do interior e
esses recursos irão garantir a compra de equipamentos e
viaturas”, conta o coronel.

O fundo será gerido pelo comandante do Corpo
de Bombeiros, o gestor da corporação, cumprindo todas
as respectivas determinações da lei em relação a
prestação de contas.


